
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990  (Lei  Orgânica  da  Saúde),  para
estabelecer revisão anual dos valores para a
remuneração  de  serviços  prestados  ao
Sistema Único de Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da
Saúde), passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 26. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 5º Os valores para a remuneração de serviços prestados ao Sistema
Único de Saúde (SUS) deverão ser revistos anualmente, de modo a cobrir
os custos e assegurar a qualidade dos procedimentos.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 18 de novembro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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